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GRUPO ECONOMICO DE FATO. INTERPOSICAO DE PESSOAS NO
QUADRO SOCIETARIO. AUSENCIA DE AUTONOMIA. EXCLUSAO DO
SIMPLES.

A constituicdo de empresas em um mesmo endereco, sem nenhuma autonomia
administrativa, gerencial, contébil, financeira, para prestar servicos apenas a
empresa principal, e cujos socios possuem grau de parentesco ou afinidade
entre si evidencia a artificialidade na criagdo e operacdo de um grupo
econémico de fato e a interposicdo de pessoas no quadro societario, levadas a
cabo a fim de que a receita bruta global ndo ultrapassasse o limite legal e que
elas pudessem, em tese, usufruir de tributacdo privilegiada. Tal circunstancia
torna cabivel a exclusdo dessas empresas do regime do Simples, na forma do
art. 14, inciso 1V, da Lei n® 9.317, de 1996.

PRESCRICAO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. SUMULA
CARF N°11.

O artigo 40 da LEF tem aplicagdo restrita a0 processo de execucdo fiscal,
sendo incabivel a prescricdo intercorrente no ambito do processo
administrativo fiscal, e é o que expressa a sumula 11 deste conselho.

PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISAO RECORRIDA.
FUNDAMENTOS DA DECISAO RECORRIDA SEM MENCAO
EXPRESSA A TODOS 0OS ARGUMENTOS DA IMPUGNACAO.
POSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA NAO
CARACTERIZADO.

Né&o resta caracterizada a pretericdo do direito de defesa, a suscitar a nulidade
da deciséo recorrida, quando nesta séo apreciadas todas as alegagdes contidas
na pega impugnatoria, sem omissdo ou contradicdo, ndo sendo o julgador
obrigado a tratar, de forma expressa e de per si, de todos os argumentos
contidos na contestacdo, dado que o seu livre convencimento permite seja uma
decisdo amparada em um ou mais fundamentos, contanto que considerados
suficientes ao deslinde da questao.
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 GRUPO ECONÔMICO DE FATO. INTERPOSIÇÃO DE PESSOAS NO QUADRO SOCIETÁRIO. AUSÊNCIA DE AUTONOMIA. EXCLUSÃO DO SIMPLES.
 A constituição de empresas em um mesmo endereço, sem nenhuma autonomia administrativa, gerencial, contábil, financeira, para prestar serviços apenas à empresa principal, e cujos sócios possuem grau de parentesco ou afinidade entre si evidencia a artificialidade na criação e operação de um grupo econômico de fato e a interposição de pessoas no quadro societário, levadas a cabo a fim de que a receita bruta global não ultrapassasse o limite legal e que elas pudessem, em tese, usufruir de tributação privilegiada. Tal circunstância torna cabível a exclusão dessas empresas do regime do Simples, na forma do art. 14, inciso IV, da Lei nº 9.317, de 1996.
 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA CARF Nº11.
 O artigo 40 da LEF tem aplicação restrita ao processo de execução fiscal, sendo incabível a prescrição intercorrente no âmbito do processo administrativo fiscal, e é o que expressa a sumula 11 deste conselho.
 PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA. FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA SEM MENÇÃO EXPRESSA A TODOS OS ARGUMENTOS DA IMPUGNAÇÃO. POSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. 
 Não resta caracterizada a preterição do direito de defesa, a suscitar a nulidade da decisão recorrida, quando nesta são apreciadas todas as alegações contidas na peça impugnatória, sem omissão ou contradição, não sendo o julgador obrigado a tratar, de forma expressa e de per si, de todos os argumentos contidos na contestação, dado que o seu livre convencimento permite seja uma decisão amparada em um ou mais fundamentos, contanto que considerados suficientes ao deslinde da questão.
 INTIMAÇÕES NO ENDEREÇO DO REPRESENTANTE LEGAL (ADVOGADO) DO CONTRIBUINTE. DESCABIMENTO. SÚMULA CARF Nº 110. 
 No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação - seja por qualquer meio - dirigida ao advogado do contribuinte, nos termos da Súmula CARF nº 110, cujos os efeitos são vinculantes.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, apenas quanto à questão da formação de grupo econômico, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar-lhe provimento. 
 
 (assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva- Presidente.
 
 (assinado digitalmente)
 Rafael Zedral- Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral e Marcelo José Luz de Macedo.
 
  Por  bem  descrever  o  ocorrido,  valho-me  do  relatório  elaborado  por  ocasião do julgamento em primeira instância, a seguir transcrito: 
Trata-se de Manifestação de Inconformidade apresentada pelo contribuinte acima identificado em razão de sua exclusão do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples Federal) por meio do Ato Declaratório Executivo - ADE DRF/BLU nº 17, de 21 de março de 2011 (fl. 1167). 
Conforme descrito na Representação que originou o processo (fls. 860/868) e no Ato Declaratório Executivo (fl. 1167), a referida exclusão ocorreu em virtude da constatação das seguintes situações que determinam essa exclusão do regime simplificado, nos termos do art. 9º, incisos II, IX, X e XII, alínea �f�, e do art. 14º, inciso V, da Lei nº 9.317, de 05/12/1996:
 - realização de locação de mão-de-obra para a empresa Fundição Alumetaf Ltda (CNPJ nº 73.954.489/0001-04) a partir de 09/2007; e 
- formação de grupo econômico de fato com a referida empresa Fundição Alumetaf Ltda. 
A caracterização de cada uma das situações é detalhada ao longo da Representação, que conclui: 
�10. O objetivo da Lei n° 9.317/96 é dar tratamento diferenciado para as micro e pequenas empresas, desonerando-as da contribuição patronal sobre suas folhas de pagamento para que possam concorrer no mercado com as grandes empresas. Da análise dos fatos relatados nesta representação, inevitável a conclusão de que: 
10.1 A empresa SÉCULO XXI (optante pelo SIMPLES) presta serviços de industrialização, EXCLUSIVAMENTE, para a empresa ALUMETAF, sendo aquela, apenas uma empresa interposta na contratação formal da mão-de-obra utilizada, unicamente, em benefício desta. 
Caracteriza-se, portanto, locação permanente de mão-de-obra da empresa SÉCULO XXI para a empresa ALUMETAF, prática vedada pela Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, art. 9o, inciso XII, letra "f'. Há que se distinguir, pois, a terceirização legal, referente à prestação de serviços, da ilegal, referente à locação permanente de mão-deobra. Entende-se por locação irregular de mão-de-obra aquela que se faz fora das hipóteses de trabalho temporário, cujo limite é de 3 meses (Lei 6.019/74); e do trabalho de vigilante (Lei 7.102/83), conforme ficou assentado pelo TST ao editar a Súmula n° 256, em 22.09.86, cujo teor é o seguinte: 
"Salvo os casos de trabalho temporário e de serviço de vigilância, previstos nas Leis n°s 6.019, de 03.01.74, e 7.102, de 20.06.83, é ilegal a contratação de trabalhadores por empresa interposta, formando-se o vínculo empregatício diretamente com o tomador dos serviços"; 
10.2 As empresas ALUMETAF e SÉCULO XXI constituem-se em um Grupo Econômico DE FATO, sendo que a existência de duas empresas com personalidades jurídicas distintas, mas com interesse comum e sob o comando e direção das famílias BERNARDI e CRUZ, objetivava manter, INDEVIDAMENTE, os benefícios da opção pelo SIMPLES das duas empresas (nos anos de 2000 a 2003), e da empresa SÉCULO XXI (a partir do ano 2004). Dessa forma, são atingidas pelo instituto da solidariedade determinado conforme legislação vigente, citada abaixo�

Da Manifestação de Inconformidade 
O contribuinte, cientificado pessoalmente da exclusão em 25/03/2011 (fls. 1168/1170), apresentou sua manifestação de inconformidade (fls. 1175/1202), em 26/04/2011, alegando, em síntese, o que se segue. 
1. Refuta a locação de mão-de-obra como fundamento da exclusão, afirmando que inexiste tal situação e que não teria havido receita oriunda da Alumetaf até 08/2007, o que invalidaria a representação, considerando que os efeitos da exclusão se produziriam somente até 06/2007. Ressalta que a fiscalização não faz referência a ter constatado �in loco� a locação de mão-de-obra e justifica que a relação entre as empresas após 08/2007 consistiu em mera prestação de serviços. 
2. Insurge-se contra os fundamentos da exclusão, qualificando-os de mera presunção e apontando a ausência de provas e de fundamento legal. Expõe que as conclusões da fiscalização de que haveria confusão patrimonial e interposição de empresa implicariam na completa desconsideração da personalidade jurídica do impugnante com a conseqüente exigência dos tributos da empresa Alumetaf Ltda. 
3. Alega a decadência de parte do período, os exercícios de 2000 a 2005. 
4. Contesta a caracterização do grupo econômico sustentando que havia uma estreita relação comercial entre as empresas e um grau de confiança entre as partes em face da proximidade dos seus sócios, não havendo anormalidade ou ilegalidade nos procedimentos de outorga de procurações entre eles ou de pagamento de contas de uma por outra por meio de um conta-corrente entre elas. 
Contrapõe-se ao que considera a descaracterização de um legítimo processo de terceirização da empresa Alumetaf por meio de presunções e conjecturas distantes da realidade e tece considerações sobre como o procedimento de terceirização é comum e atual no âmbito empresarial. Invoca o princípio da legalidade tributária. 
Reforça com o argumento de que a fiscalização não logrou provar suficientemente a formação do grupo econômico ou o faturamento acima do limite. Afirma que as empresas possuem endereços distintos, pois ocupam números distintos da mesma rua, justificando que a proximidade é necessária para prestação de serviços entre elas, e que são distintas e desvinculadas, com total independência e autonomia, possuindo patrimônio próprio, custos por conta de cada uma, empregados distintos, livros e registros contábeis e fiscais próprios e idôneos. 
Afirma não haver nenhum tipo de confusão entre livros, registros, documentos, movimentação etc. dessas empresas e a prestação de serviços entre elas está amparada pela documentação fiscal própria de uma relação entre empresas independentes. 
Também contesta que a menção a grupo econômico em determinada ação trabalhista referente à empresa seja suficiente para sua caracterização, pois considera ser comum o autor indicar as empresas envolvidas na terceirização para o pólo passivo e informa que os salários do empregado são pagos pelo contribuinte e não pela outra empresa. 
Clama pela busca da verdade material como obrigação da fiscalização, sob pena de serem ofendidos os princípios da moralidade dos atos públicos, da segurança jurídica, da proporcionalidade e da razoabilidade, presentes tanto na Constituição Federal como na Lei nº 9.784/1999, e defende a idoneidade das contabilidades das duas empresas como indicador de que não houve constituição por interpostas pessoas. Traz doutrina. 
Finaliza requerendo que seja declarada nula a exclusão do Simples Federal, que todas as intimações sejam dirigidas aos seus advogados e que seja permitido provar o alegado por todos os meios de prova. 
Anexos à contestação são apresentados os seguintes documentos (fls. 1203/1714), conforme relação ao final da manifestação (fl. 1202): procuração, contato social, cópia do ADE, cópia de exemplos de livros Razão e Caixa das duas empresas, cópias de notas fiscais, notas de remessa de mercadorias e folhas de pagamento.
Em sessão de 11 de setembro de 2014  (e-fls. 1.718)  a DRJ  julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade do contribuinte, nos termos da ementa abaixo reproduzida:
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES 
Data do fato gerador: 21/03/2011 
GRUPO ECONÔMICO. OBJETIVO DE REDUÇÃO DE TRIBUTOS. EXCLUSÃO DO REGIME SIMPLIFICADO. 
A caracterização de grupo econômico com o objetivo de repartir o faturamento da atividade econômica comum entre as empresas integrantes para usufruir da tributação privilegiada do regime simplificado, reduzindo os valores a recolher a título de impostos e contribuições, inclusive previdenciárias, fundamenta a exclusão desse regime de tributação, por sua natureza de prática reiterada de infração à legislação tributária. 

PROVAS. OPORTUNIDADE. 
Com a impugnação ocorre a oportunidade da apresentação de provas, precluindo o direito de o impugnante apresentá-las em outro momento processual. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PERÍCIA. 
Considera-se não formulado o pedido de perícia que não venha atendido dos requisitos regulamentares, a saber: formulação de quesitos atinentes aos exames desejados e indicação de perito. 

DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO. ENDEREÇO CADASTRAL. 
O domicílio tributário do sujeito passivo é o endereço postal fornecido pelo próprio contribuinte à Secretaria da Receita Federal do Brasil para fins cadastrais ou eletrônicos autorizado. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Sem Crédito em Litígio

Ciente da decisão de primeira instância, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntário (e-fls.1.738 ), no qual expõe os fundamentos de fato e de direito a seguir sintetizados.
Inicialmente, alega prescrição intercorrente administrativa e decadência do direito de exclusão do simples pois foi cientificada da sua exclusão do Simples Federal em 25/03/2011 enquanto que o julgamento da manifestação de inconformidade ocorreu em 11/09/2014.
Afirma que o Fisco não possui prazo ad eternun para decidir processos administrativos. Apresenta excertos de doutrina jurídica condizentes com sua tese de defesa.
Alega também a nulidade do ato declaratório de exclusão pois até  o mês de 08/2007 a receita auferida era advinda de outras pessoas jurídicas e que, portanto, até 08/2007 não havia negócios entre a recorrente e a ALUMETAF. 
Afirma também que o Acórdão recorrido seria nulo pois teria se omitido em relação à tópicos da Manifestação de inconformidade que elenca nas e-fls. 1748/1749, o que caracterizaria cerceamento de defesa.
Quanto ao mérito, afirma que o ato declaratório é nulo por falta de comprovação da divisão de faturamento entre as empresas, pois mantém escrituração própria, livros de registro próprios que demonstram as operações com seus próprios clientes.
Alega  possuir apenas relações comerciais com a empresa ALUMETAF.
Afirma também que o ADE seria nulo por ausência de provas da interligação entre as duas empresas, pois embora atuem no mesmo ramos, suas atividades são distintas. Seus sócios também são distintos  e o fato de se localizarem na mesma rua deve-se à conveniência logística.
Ao final, pede a revisão do Acórdão da DRJ no sentido de que seja deferido  seu pleito.
É o relatório.
 Conselheiro Rafael Zedral, Relator.
Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017.
Demais disso, observo que o recurso e atende os outros requisitos de admissibilidade. No entanto,  dele conheço parcialmente pois, salvo melhor entendimento, o Acórdão recorrido afastou a locação de mão-de-obra como motivo para a exclusão da recorrente da sistema Simples Federal. Entendeu o relator do Acórdão recorrido que a  a Fiscalização caracterizou a locação de mão-de-obra a partir de 08/2007,  posterior a todo o período objeto da exclusão (01/2000 a 06/2007. Logo, não conhecido deste ponto. 
Prosseguiremos nossa análise quanto à formação de grupo econômico de fato. 

DOS PEDIDOS PRELIMINARES

Pedido de intimação por meio de publicação efetuada em nome do representante legal do contribuinte
No processo administrativo fiscal as intimações são realizadas no endereço tributário eleito pelo próprio contribuinte, conforme destacado pelo artigo 23, II, do Decreto nº 70.235/1972, in verbis:
Art. 23. Far-se-á a intimação: [...]
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo. (grifamos)
Nesse sentido, basta apenas mencionar a existência da Súmula CARF nº 110, cuja redação segue abaixo e seus efeitos passaram a ser vinculantes com a publicação da Portaria ME nº 129/2019:
Súmula CARF nº 110. No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo.
Conforme determina o artigo 72 do Regimento Interno do CARF (�RICARF�), aprovado pela Portaria MF nº 343/2015, as decisões reiteradas e uniformes do CARF serão consubstanciadas em súmula de observância obrigatória pelos membros do CARF.
Portanto, totalmente descabida qualquer pretensão do patrono em sentido contrario. 
Da Preliminar de Prescrição Intercorrente 
A recorrente alega a ocorrência de prescrição intercorrente em função do transcurso do tempo entre a ciência de sua exclusão do Simples em 26/04/2011 o julgamento realizado pela  DRJ em 11/09/2014.
Sem razão a recorrente. A questão da possibilidade  de  se  aplicar  prescrição  intercorrente  no  processo  administrativo  fiscal  foi pacificada por este Conselho por meio da Súmula nº 11, nos seguintes termos:
�Não se aplica a prescrição intercorrente no processo  administrativo fiscal.�
 Aliás, tal instituto está previsto na Lei de Execução Fiscal (LEF, Lei Federal  6.830/1980), em seu artigo 40, tendo aplicação somente em âmbito judicial e para os créditos  tributários  já  constituídos  na  via  administrativa,  não  podendo  subsistir  a  tese  de  aproveitar  subsidiariamente sua aplicação ao processo administrativo fiscal. 
Mas ainda que fosse cabível a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal, não seria aplicável ao presente caso posto que não tratam os presentes autos  de constituição de crédito tributário. São estranhos ao caso aqui analisado todas as menções no Recurso Voluntário à constituição de crédito tributário e juros aplicáveis, como os trechos a seguir:


Nesse  sentido,  não  merecendo  prosperar  a  tese  levantada  pelo  Recorrente,  nego provimento à preliminar de prescrição intercorrente suscitada pela inexistência do instituto no âmbito do processo administrativo fiscal e que, ainda que se considere cabível, é inaplicável ao caso.
Incabível também a alegação de �decadência do direito de exclusão do simples�. Alega nulidade da decisão administrativa proferida a destempo, tendo em vista que se passaram mais de 2 anos do prazo limite para que a mesma fosse proferida.
O art. 24 da Lei n. 11.457/07 dispõe:
Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recurso administrativos do contribuinte.
É incabível a vinculação dos art. 49 da Lei 9.784/99 e art. 24 da Lei 11.457/07 ao instituto da decadência. 
A decadência é o perecimento do exercício de um direito. A Administração Pública não está exercendo nenhum direito ao excluir a empresa do Simples mas apenas cumprindo determinação legal que prevê que na ocorrência de determinados fatos a exclusão do simples é obrigatória. Assim, nenhum direito da Administração Pública pereceu pelo transcurso do tempo entre o protocolo da manifestação de inconformidade e o seu julgamento pela DRJ.
Além do mais, o  Decreto n. 70.235/72, que trata especificamente sobre o processo e procedimento administrativos federais, não prevê a nulidade do ato administrativo em face de descumprimento de prazo de julgamento.
É esse é o entendimento esposado neste e. CARF, que já julgou as consequências do art. 24 da Lei nº 11.457/2007 em diversas oportunidades, com pedidos inúmeros:
PRELIMINAR. PRAZO DE 360 DIAS PARA QUE SEJAM PROFERIDAS AS DECISÕES. LEI 11.457/2007. INOBSERVÂNCIA. DECADÊNCIA.
INOCORRÊNCIA.
O descumprimento do disposto no artigo 24 da Lei nº 11.457 de 2007, que delimita em 360 dias o prazo para que a autoridade administrativa profira decisão sobre petições, defesas e recursos do contribuinte, não acarreta a decadência do crédito tributário
constituído em auto de infração.

PRAZO PARA APRECIAÇÃO DE DEFESAS OU RECURSO ADMINISTRATIVO.
NÃO OBSERVAÇÃO DO PRAZO DE 360 DIAS DISPOSTO NO ART. 24 DA LEI 11.457, DE 2007. NULIDADE DO LANÇAMENTO. INOCORRÊNCIA.
Não caracteriza nulidade do lançamento a extrapolação do prazo de 360 dias disposto no artigo 24 da Lei 11.457, de 2007, pois não foi estabelecida nenhuma sanção administrativa específica em caso de seu descumprimento.
Acórdão nº 2401-007.370 de 16 de janeiro de 2020.

PAF. PRAZO PARA JULGAMENTO
Não há na legislação tributária definição de penalidade pelo descumprimento do prazo e sabe-se que qualquer sanção deve estar prevista em Lei. E, cancelar o Auto de Infração por inobservância do prazo previsto no art. 24 da Lei n° 11.457, de 2007, seria, sem dúvida, uma sanção à Fazenda Pública.
Acórdão nº 2401-006.175 de 10 de abril de 2019

O ponto �2.3- Da nulidade do ato declaratório nº 17 de 21/03/11� será analisado no tópico DO MÉRITO� pois não se trata em verdade de questão preliminar mas sim análise de mérito.
DA ALEGAÇÃO DE NULIDADE POR OMISSÃO DO ACÓRDÃO
No tópico 2.4 (e-fls. 1748) consta listado tópicos (início de capítulos) do texto da sua Manifestação de Inconformidade sobre os quais o Acórdão não teria se pronunciado. Entende a recorrente que esta omissão provoca nulidade do julgamento por cerceamento de sua defesa.
Pelo que se depreende dos argumentos do Recurso Voluntário, a recorrente entende que o relator do Acórdão recorrido deveria ter mencionado textualmente todos os argumentos apresentados na sua manifestação de inconformidade.
No entanto, no verifico nenhuma nulidade. O julgador não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos apresentados pela defesa, desde de explicite as razões da sua decisão. 
No mesmo sentido, colaciono julgado do Pleno do Supremo Tribunal Federal: 

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE O ÓRGÃO JUDICANTE SE MANIFESTAR SOBRE TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 
I � Ausência dos pressupostos do art. 535, II, do Código de Processo Civil. 
II � Busca-se tão somente a rediscussão da matéria, porém os embargos de declaração não constituem meio processual adequado para a reforma da decisão. 
III � O Órgão Julgador não está obrigado a rebater pormenorizadamente todos os argumentos apresentados pela parte, bastando que motive o julgado com as razões que entendeu suficientes à formação do seu convencimento. 
IV � Embargos de declaração rejeitados.
(SS 4836 AgR-ED, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 07/10/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-219  DIVULG 03-11-2015  PUBLIC 04-11-2015)
 Este CARF também tem firme posição neste sentido:

�Ementa: ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calendário: 2010, 2011, 2012 
NULIDADE. ALEGAÇÃO DE ANÁLISE RASA DAS PROVAS NA INSTÂNCIA ANTERIOR. DESCABIMENTO. 
O julgador, ao decidir, não está obrigado a examinar todos os fundamentos de fato ou de direito trazidos ao debate, podendo a estes conferir qualificação jurídica diversa da atribuída pelas partes, cumprindo-lhe entregar a prestação jurisdicional, considerando as teses discutidas no processo, enquanto necessárias ao julgamento da causa. 
NULIDADE. INOVAÇÃO EM DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA. 
A autoridade julgadora pode expressar livremente sua percepção dos fatos reunidos nos autos, inclusive acrescendo análises não cogitadas pela Fiscalização, em resposta à defesa do impugnante. Somente não lhe é permitido manter a exigência do crédito tributário com fundamento, exclusivamente, em argumentos novos, por ela adicionados à motivação do lançamento. 
NULIDADE. FALTA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO À DEFESA OU AO EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO. 
Afasta-se a tese de nulidade relativa à falta de indicação do artigo que supostamente serviria de fundamento para a autuação, especialmente quando se constata que a autoridade fiscal descreveu os fatos apurados de forma que a empresa e todos os intervenientes no processo puderam ter nítida compreensão das infrações autuadas. Inexistência de prejuízo à defesa ou ao exercício do contraditório. �  Processo nº 11030.721754/2014-70.  1ª TURMA/CÂMARA SUPERIOR REC. FISCAIS.  Acórdão nº 9101-004.250 � CSRF / 1ª Turma. Relatora Viviane Vidal Wagner. Seção de 9 de julho de 2019.

E o acórdão recorrido fez referências às alegações da recorrente e decidiu pelos fundamentos que entendiam aplicáveis ao caso. Em alguns casos, fez referência direta no voto. 
Como exemplo, temos que a  recorrente afirma (Na e-fls. 1180 ) que houve  a exclusão é incompatível com um dos artigos que a fundamentam ( art. 9.°, e seus incisos II, IX, da Lei n.° 9.317/96). E sobre isso o Acórdão se manifestou na e-fls. 1724:
�Com base nesses e nos demais indícios coletados ao longo da ação fiscal, a fiscalização caracteriza a existência de grupo econômico entre as empresas que totaliza um faturamento superior ao limite legal e essas circunstâncias resultaram na exclusão do regime simplificado com fundamento no art. 9º, incisos II, IX, X, e no art. 14, inciso V, da Lei nº 9.317/1996, que tratam de hipóteses de correlação entre a gestão das empresas associadas ao limite da receita bruta e de prática reiterada de infração à legislação tributária. O impugnante, por sua vez, busca refutar toda essa caracterização.� Grifei
Mais diante o Acórdão tece considerações sobre a fundamentação legal do ato de exclusão:
�A fundamentação legal também se encontra claramente apresentada tanto na representação como no próprio ADE. E a opção pela descaracterização da personalidade jurídica da Século XXI em face da Alumetaf envolveria outra linha de investigação e procedimentos que poderia até ter sido adotada pela fiscalização, mas que não desqualifica a linha adotada no presente processo, tão dotada de validade quanto aquela, tendo em vista um cenário de uma situação fática que não corresponde à situação formal das empresas.�

Em outro argumento, alegou a defesa na manifestação de inconformidade a falta de provas na comprovação de formação de grupo econômico. Novamente constato não ter ocorrido qualquer omissão no Acórdão. Vejamos:
�Tais argumentos também não são hábeis a fazer frente aos elementos trazidos pela fiscalização. Em que pese todas essas formalidades relatadas pelo contribuinte apontarem no sentido de empresas distintas, é a situação fática que se mostra relevante para caracterizar a natureza jurídica da relação de dependência ou independência entre as empresas. E no caso concreto, a outorga de poderes aos sócios da outra empresa, a confusão de custos e despesas, a desproporção entre as forças de trabalho de empresas atuantes na mesma atividade, dentre outros elementos trazidos pela fiscalização, são suficientes para suplantar os aspectos formais de independência entre as empresas.�
Como se vê, os julgadores abordaram todas as questões que levaram à conclusão de manutenção da decisão de exclusão do Simples, não havendo necessidade de que todos os argumentos da recorrente sejam rebatidos textualmente. 
Por este motivo rejeito a preliminar de nulidade. 

DO MÉRITO
Da alegação de nulidade do ato declaratório executivo por falta de comprovação da divisão de faturamento entre as empresas.
Neste tópico a recorrente se insurge contra o ato administrativo, afirmando que  não houve divisão de faturamento entre as empresas com vistas a obter vantagens tributarias. Diz que possui �quadro próprio de empregados, que celebra negócios, que emite documentação e que mantém escrituração fiscal relativa a seus negócios�.
Improedente tal argumento. A divisão de faturamento para obtenção de vantagem tributaria é da natureza da operação detectada pela fiscalização. Em vez de uma empresa, cria-se uma outra  que inclusive pode ter clientes não cmpartilhados com a empresa originária. 
Ademais, a recorernte pretende anular o atro declaratório e função de uma frase na ementa do Acórdão da DRJ, o que não faz qualquer sentido.

 Da alegação de nulidade do ato declaratório executivo n.° 17, de 21 de março de 2011, por ausência de provas e fundamentos da interligação entre as empresas SÉCULO XXI E ALUMETAF.
A recorrente afirma ser descabida a alegação de que "empresas atuam na mesma atividade e em ramos afins: fundição de peças automotivas e para máquinas industriais e prestação de serviços de fundição de metais".
Mas seus argumentos somente comprovam o acerto desta conclusão da Fiscalização, ou seja, que ambas estão na mesma atividade e ramos afins. Enquanto a ALUMETAF, segundo a própria recorrente, é �capacitada para fornecer fundidos de alta qualidade�, a recorrente tem como atividade a �prestação de serviços de fundição de metais� para a própria ALUMETAF.
E entendo que estão caracterizados e bem comprovados os elementos de dão razão à exclusão da recorrente do sistema Simples.
Sobre os elementos de provas que a fiscalização detectou e que foram relacionados no Acórdão (tópico 2. Interligação entre as empresas Século XXI e Alumetaf e-fls. 1724), a recorrente apresenta alegações vagas e genéricas.
Assim, não se trata de apontar ilegalidade no fato de compartilharem o mesmo endereço ou existir � forte relação familiar entre os sócios das duas empresas�. 
Ou que seja ilegal que �a empresa Século XXI foi criada exatamente no ano anterior àquele no qual o faturamento do Alumetaf ultrapassou o limite do regime simplificado e, a partir daí, a despesa com pessoal passou a se concentrar fortemente na empresa enquadrada no regime simplificado, migrando de cerca de 9% para mais de 100% da receita bruta, ao mesmo tempo em que esse percentual caía na mesma proporção na empresa sujeita à contribuição patronal�.
Do mesmo modo não se trata de apontar ilegalidade no fato de que a empresa Século XXI outorga procurações com plenos poderes para os sócios da empresa Alumetaf.
O que a Fiscalização detectou é que todos estes elementos de fato demonstram que havia confusão patrimonial e administrativa entre as empresas. 
Portanto, o fato de 1) estarem localizados em uma área contígua de mesma rua, 2)  pela proximidade familiar dos sócios, 3) por estarem em mesmo ramo de atividade e realizarem atividades complementares; 4)  pela ALUMETAF pagar débitos da recorrente; 5) pelas sucessivas procurações conferidas pela recorrente aos sócios da ALUMETAF  demonstram o acerto da conclusão da Fiscalização e portanto do Acórdão recorrido.
Sobre as procurações, temos como exemplo a cópia de e-fls. 988 em que a FUNDIÇÃO SÉCULO XXI LTDA nomeia como seus procuradores os sócios da Alumetaf, os senhores ANTONINHO MANOEL DA CRUZ e OSMAR BERNARDI, conferindo a estes �amplos e especiais poderes para gerir e administrar os negócios de interesse dele outorgante em todos os seus desmembramentos�, tais como :
comprar e vender mercadorias ligadas ao ramo de negócios do outorgante, quer a vista, quer a prazo; 
assinar e endossar duplicatas e títulos de crédito, assim como notas de venda; 
emitir notas promissórias, letras de câmbio e cheques; 
movimentar contas bancárias em quaisquer estabelecimentos de crédito; fazer descontos e empréstimos bancários estabelecendo condições e cláusulas; 
ordenar pagamentos inclusive por cartas; autorizar o protesto de titulos bem como conceder novos prazos e prorrogações; 
admitir e dispensar empregados, combinar e fixar salários; representar o outorgante junto as repartições federais, estaduais, municipais e autarquais, inclusive o Instituto Nacional da Seguridade Social, dentre outros poderes.
Não há como se admitir como um comportamento natural da prática comercial que uma empresa dê amplos poderes, numa verdadeira transferência total de sua administração para os sócios de outra pessoa jurídica. Não há �estreita relação comercial� que justifique que se delegue a pessoas não integrantes do quadro societário o poder de �admitir e dispensar empregados� e mais grave ainda, o poder de �combinar e fixar salários�.
De observar também que o Termo De Início de Procedimento Fiscal 920400.2010.00736 (e-fls. 1148) foi assinado em 24/11/2010 pelo senhor Antoninho Manoel  da Cruz, na qualidade de �sócio� e não como procurador, ainda que não figurasse nos quadros societários da recorrente mas sim da ALUMETAF (e-fls. 880):

Portanto, incorreta a afirmação de recorrente de que �arca com todos os seus custos� pois ela mesma afirma que a ALUMETAF, paga �algumas contas� suas.
Por �algumas contas� entende-se o pagamento pela ALUMETAF de despesas de manutenção e energia elétrica da recorrente descriminadas na tabela do relatório fiscal de e-fls. 864:


Não se trata, como dissemos anteriormente, de que cada um estes fatos evidenciados pela fiscalização sejam ilegais mas sim que estes comprovam que as duas empresas se constituíam na verdade num mesmo empreendimento, separados apenas formalmente.
Comprovou-se exaustivamente a confusão patrimonial entre as empresas, motivo pelo qual o Acórdão recorrido deve ser mantido.  
Da reclamatória Trabalhista
A recorrente contesta o que chama de �Forçosa construção pela Fiscalização fazendária, relativamente à formação de grupo econômico, com base em ação trabalhista.�
A recorrente deve estar se referindo ao parágrafo que inicia na e-fls. 865 e termina na e-fls 866 do Relatório Fiscal, que reproduzo abaixo:
� DECLAMATÓRIA TRABALHISTA
9. (DOC. 09) Conforme cópia da Reclamatória Trabalhista RT 03263 - 2009-051-12- 00-4, o Sr. Daniel Vais, ex-empregado da empresa SÉCULO XXI, afirma que esta empresa e a empresa ALUMETAF tem uma administração em comum e utilizam as mesmas instalações, formando um GRUPO ECONÔMICO.�
Não há nenhuma conclusão no trecho acima, apenas o relato de um fato: que o senhor Daniel Vais moveu ação trabalhista (e-fls. 1002 e seguintes) afirmando que as duas empresas :
�...eram administradas pela mesma administração, entravam no mesmo portão, batiam cartão ponto  no mesmo relógio,'- usavam o mesmo refeitório., usavam os mesmos 'banheiros, a', administração era única, a -Departamento de Recursos Humanos era único, o pagamento dos salários das Rés era pago pelas, mesmas pessoas, tudo conforme ficará provado �

Da lei 9.784/1999
Não houve qualquer ofensa aos princípios relacionados no artigo 2 da lei 9784/1999 mas apenas decisão administrativa contrária aos interesses da recorrente Fundição Século XXI, ou a sua incorporadora ALUMETAF. A recorrente apresenta um arrazoado com exposições teóricas sem demonstrar onde estaria no acórdão recorrido as ofensas à estes princípios.

DA INCORPORAÇÃO DA FUNDIÇÃO SECULO XXI PELA FUNDIÇÃO ALUMETAF
Ademais, e por último, observa-se na e-fls. 1736 que a pessoa jurídica que apresentou o Recurso Voluntário é a própria Fundição Alumetaf Ltda posto que havia incorporado a recorrente Fundição Século XXI. Novamente, longe de representar qualquer ilegalidade, este fato demonstra mais uma vez, juntamente com todas as provas carreadas aos autos,  que as duas empresas constituíam um único empreendimento de fato, motivo pelo qual voto pelo indeferimento do Recurso Voluntario.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário para, no mérito, negar-lhe provimento.
É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Rafael Zedral � relator.
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INTIMACOES NO ENDERECO DO REPRESENTANTE LEGAL
(ADVOGADO) DO CONTRIBUINTE. DESCABIMENTO. SUMULA CARF
N° 110.

No processo administrativo fiscal, é incabivel a intimacéo - seja por qualquer
meio - dirigida ao advogado do contribuinte, nos termos da Sumula CARF n°
110, cujos os efeitos sdo vinculantes.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do Recurso Voluntério, apenas quanto a questdo da formacao de grupo econémico,
em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Ailton Neves da Silva- Presidente.

(assinado digitalmente)
Rafael Zedral- Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Rafael Zedral e Marcelo José Luz de Macedo.

Relatério

Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatério elaborado por ocasido
do julgamento em primeira instancia, a seguir transcrito:

Trata-se de Manifestacdo de Inconformidade apresentada pelo contribuinte acima
identificado em razéo de sua exclusdo do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
ContribuicGes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples Federal) por meio
do Ato Declaratério Executivo - ADE DRF/BLU n° 17, de 21 de marco de 2011 (fl. 1167).

Conforme descrito na Representacdo que originou o processo (fls. 860/868) e no
Ato Declaratorio Executivo (fl. 1167), a referida exclusdo ocorreu em virtude da constatacéo das
seguintes situagdes que determinam essa exclusdo do regime simplificado, nos termos do art. 9°,
incisos II, IX, X e XII, alinea “f”, e do art. 14°, inciso V, da Lei n® 9.317, de 05/12/1996:

- realizacéo de locacdo de mao-de-obra para a empresa Fundicdo Alumetaf
Ltda (CNPJ n° 73.954.489/0001-04) a partir de 09/2007; e

- formagéo de grupo econémico de fato com a referida empresa Fundigdo
Alumetaf Ltda.

A caracterizacdo de cada uma das situacbes é detalhada ao longo da
Representacao, que conclui:
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“10. O objetivo da Lei n® 9.317/96 ¢ dar tratamento diferenciado para as micro
e pequenas empresas, desonerando-as da contribuicdo patronal sobre suas folhas de
pagamento para que possam concorrer no mercado com as grandes empresas. Da
andlise dos fatos relatados nesta representacdo, inevitavel a concluséo de que:

10.1 A empresa SECULO XXI (optante pelo SIMPLES) presta servicos de
industrializacdo, EXCLUSIVAMENTE, para a empresa ALUMETAF, sendo aquela,
apenas uma empresa interposta na contratacdo formal da mé&o-de-obra utilizada,
unicamente, em beneficio desta.

Caracteriza-se, portanto, locagdo permanente de méao-de-obra da empresa
SECULO XXI para a empresa ALUMETAF, pratica vedada pela Lei n° 9.317, de 5 de
dezembro de 1996, art. 90, inciso XII, letra "f. H& que se distinguir, pois, a
terceirizacdo legal, referente a prestacdo de servigos, da ilegal, referente a locagdo
permanente de mdo-de obra. Entende-se por locacéo irregular de méo-de-obra aquela
que se faz fora das hipdteses de trabalho temporario, cujo limite é de 3 meses (Lei
6.019/74); e do trabalho de vigilante (Lei 7.102/83), conforme ficou assentado pelo
TST ao editar a Stmula n°® 256, em 22.09.86, cujo teor é o seguinte:

"Salvo os casos de trabalho temporario e de servico de vigilancia,
previstos nas Leis n°s 6.019, de 03.01.74, e 7.102, de 20.06.83, é ilegal a
contratagcdo de trabalhadores por empresa interposta, formando-se o
vinculo empregaticio diretamente com o tomador dos servigos";

10.2 As empresas ALUMETAF e SECULO XXI constituem-se em um Grupo
Econdmico DE FATO, sendo que a existéncia de duas empresas com personalidades
juridicas distintas, mas com interesse comum e sob o comando e direcdo das familias
BERNARDI e CRUZ, objetivava manter, INDEVIDAMENTE, os beneficios da
opcdo pelo SIMPLES das duas empresas (nos anos de 2000 a 2003), e da empresa
SECULO XXI (a partir do ano 2004). Dessa forma, sdo atingidas pelo instituto da
solidariedade determinado conforme legislagdo vigente, citada abaixo”

Da Manifestacdo de Inconformidade

O contribuinte, cientificado pessoalmente da exclusdo em 25/03/2011 (fls.
1168/1170), apresentou sua manifestacdo de inconformidade (fls. 1175/1202), em 26/04/2011,
alegando, em sintese, 0 que se segue.

1. Refuta a locacdo de méo-de-obra como fundamento da excluséo, afirmando
que inexiste tal situacdo e que ndo teria havido receita oriunda da Alumetaf até 08/2007, o que
invalidaria a representacdo, considerando que os efeitos da exclusdo se produziriam somente até
06/2007. Ressalta que a fiscalizacdo nao faz referéncia a ter constatado “in loco” a locacao de
mdao-de-obra e justifica que a relacdo entre as empresas apds 08/2007 consistiu em mera
prestacao de servicos.

2. Insurge-se contra os fundamentos da exclusdo, qualificando-os de mera
presuncao e apontando a auséncia de provas e de fundamento legal. Expde que as conclusdes da
fiscalizacdo de que haveria confusdo patrimonial e interposicdo de empresa implicariam na
completa desconsideracdo da personalidade juridica do impugnante com a consequiente exigéncia
dos tributos da empresa Alumetaf Ltda.
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3. Alega a decadéncia de parte do periodo, os exercicios de 2000 a 2005.

4. Contesta a caracterizacdo do grupo econémico sustentando que havia uma
estreita relacdo comercial entre as empresas e um grau de confianca entre as partes em face da
proximidade dos seus sdcios, ndo havendo anormalidade ou ilegalidade nos procedimentos de
outorga de procuracdes entre eles ou de pagamento de contas de uma por outra por meio de um
conta-corrente entre elas.

Contrapde-se ao que considera a descaracterizacdo de um legitimo processo de
terceirizacdo da empresa Alumetaf por meio de presuncdes e conjecturas distantes da realidade e
tece consideragdes sobre como o procedimento de terceirizacdo é comum e atual no ambito
empresarial. Invoca o principio da legalidade tributéria.

Reforca com o argumento de que a fiscalizacdo ndo logrou provar suficientemente
a formacdo do grupo econdmico ou o faturamento acima do limite. Afirma que as empresas
possuem enderecos distintos, pois ocupam numeros distintos da mesma rua, justificando que a
proximidade é necessaria para prestacdo de servicos entre elas, e que sdo distintas e
desvinculadas, com total independéncia e autonomia, possuindo patrimdnio proprio, custos por
conta de cada uma, empregados distintos, livros e registros contébeis e fiscais proprios e idéneos.

Afirma ndo haver nenhum tipo de confusdo entre livros, registros, documentos,
movimentacdo etc. dessas empresas e a prestacdo de servicos entre elas estd amparada pela
documentacao fiscal propria de uma relacdo entre empresas independentes.

Também contesta que a mencdo a grupo econdémico em determinada agdo
trabalhista referente a empresa seja suficiente para sua caracterizacao, pois considera ser comum
0 autor indicar as empresas envolvidas na terceirizacdo para o polo passivo e informa que os
salarios do empregado sdo pagos pelo contribuinte e ndo pela outra empresa.

Clama pela busca da verdade material como obrigagédo da fiscalizacdo, sob pena
de serem ofendidos os principios da moralidade dos atos publicos, da seguranca juridica, da
proporcionalidade e da razoabilidade, presentes tanto na Constituicdo Federal como na Lei n°
9.784/1999, e defende a idoneidade das contabilidades das duas empresas como indicador de que
ndo houve constituicdo por interpostas pessoas. Traz doutrina.

Finaliza requerendo que seja declarada nula a exclusdo do Simples Federal, que
todas as intimacdes sejam dirigidas aos seus advogados e que seja permitido provar o alegado
por todos 0s meios de prova.

Anexos a contestacdo sdo apresentados os seguintes documentos (fls. 1203/1714),
conforme relagéo ao final da manifestacdo (fl. 1202): procuragéo, contato social, copia do ADE,
copia de exemplos de livros Razéo e Caixa das duas empresas, cdpias de notas fiscais, notas de
remessa de mercadorias e folhas de pagamento.

Em sessdo de 11 de setembro de 2014 (e-fls. 1.718) a DRJ julgou improcedente
a Manifestagdo de Inconformidade do contribuinte, nos termos da ementa abaixo reproduzida:

ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E
CONTRIBUICOES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE - SIMPLES
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Data do fato gerador: 21/03/2011

GRUPO ECONOMICO. OBJETIVO DE REDUCAO DE TRIBUTOS.
EXCLUSAO DO REGIME SIMPLIFICADO.

A caracterizacdo de grupo econdémico com o objetivo de repartir o faturamento
da atividade econémica comum entre as empresas integrantes para usufruir da
tributacdo privilegiada do regime simplificado, reduzindo os valores a recolher
a titulo de impostos e contribuicBes, inclusive previdenciarias, fundamenta a
exclusdo desse regime de tributagdo, por sua natureza de prética reiterada de
infracdo a legislacéo tributéria.

PROVAS. OPORTUNIDADE.

Com a impugnacdo ocorre a oportunidade da apresentacdo de provas,
precluindo o direito de o impugnante apresenta-las em outro momento
processual.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PERICIA.

Considera-se nao formulado o pedido de pericia que ndo venha atendido dos
requisitos regulamentares, a saber: formulacéo de quesitos atinentes aos exames
desejados e indicacédo de perito.

DOMICILIO TRIBUTARIO. ENDERECO CADASTRAL.

O domicilio tributério do sujeito passivo é o endereco postal fornecido pelo
préprio contribuinte a Secretaria da Receita Federal do Brasil para fins
cadastrais ou eletronicos autorizado.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente
Sem Crédito em Litigio

Ciente da decisdo de primeira instancia, o ora Recorrente apresenta Recurso
Voluntario (e-fls.1.738 ), no qual expde os fundamentos de fato e de direito a seguir sintetizados.

Inicialmente, alega prescri¢do intercorrente administrativa e decadéncia do direito
de exclusédo do simples pois foi cientificada da sua exclusdo do Simples Federal em 25/03/2011
enquanto que o julgamento da manifestacéo de inconformidade ocorreu em 11/09/2014.

Afirma que o Fisco ndo possui prazo ad eternun para decidir processos
administrativos. Apresenta excertos de doutrina juridica condizentes com sua tese de defesa.

Alega também a nulidade do ato declaratério de exclusdo pois até 0 més de
08/2007 a receita auferida era advinda de outras pessoas juridicas e que, portanto, ate 08/2007
ndo havia negocios entre a recorrente e a ALUMETAF.

Afirma também que o Acordédo recorrido seria nulo pois teria se omitido em
relacdo a topicos da Manifestacdo de inconformidade que elenca nas e-fls. 1748/1749, o que
caracterizaria cerceamento de defesa.

Quanto ao mérito, afirma que o ato declaratério é nulo por falta de comprovagéo
da divisdo de faturamento entre as empresas, pois mantém escrituracdo propria, livros de registro
proprios que demonstram as operagdes com seus proprios clientes.
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Alega possuir apenas relacbes comerciais com a empresa ALUMETAF.

Afirma também que o ADE seria nulo por auséncia de provas da interligacéo entre
as duas empresas, pois embora atuem no mesmo ramos, suas atividades séo distintas. Seus socios
também sdo distintos e o fato de se localizarem na mesma rua deve-se a conveniéncia logistica.

Ao final, pede a revisdo do Acérddo da DRJ no sentido de que seja deferido seu
pleito.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rafael Zedral, Relator.
Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacao do
Recurso Voluntario, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n® 329/2017.

Demais disso, observo que o recurso e atende 0s outros requisitos de
admissibilidade. No entanto, dele conhego parcialmente pois, salvo melhor entendimento, o
Acérddo recorrido afastou a locacdo de mao-de-obra como motivo para a exclusdo da recorrente
da sistema Simples Federal. Entendeu o relator do Acérddo recorrido que a a Fiscalizacdo
caracterizou a locacdo de mao-de-obra a partir de 08/2007, posterior a todo o periodo objeto da
exclusdo (01/2000 a 06/2007. Logo, ndo conhecido deste ponto.

Prosseguiremos nossa analise quanto a formacéao de grupo econdmico de fato.

DOS PEDIDOS PRELIMINARES

Pedido de intimacdo por meio de publicacdo efetuada em nome do

representante legal do contribuinte

No processo administrativo fiscal as intimacGes sdo realizadas no endereco
tributario eleito pelo préprio contribuinte, conforme destacado pelo artigo 23, Il, do Decreto n°
70.235/1972, in verbis:

Art. 23. Far-se-4 a intimagdo: [...]

Il - por via postal, telegrafica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de
recebimento no_domicilio tributario eleito pelo sujeito passivo. (grifamos)
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Nesse sentido, basta apenas mencionar a existéncia da Sumula CARF n° 110, cuja
redacéo segue abaixo e seus efeitos passaram a ser vinculantes com a publicacdo da Portaria ME
n® 129/2019:

Stmula CARF n° 110. No processo administrativo fiscal, € incabivel a intimacédo
dirigida ao endereco de advogado do sujeito passivo.

Conforme determina o artigo 72 do Regimento Interno do CARF (“RICARF”),
aprovado pela Portaria MF n°® 343/2015, as decisOes reiteradas e uniformes do CARF seréo
consubstanciadas em simula de observancia obrigatoria pelos membros do CARF.

Portanto, totalmente descabida qualquer pretensdo do patrono em sentido
contrario.

Da Preliminar de Prescricdo Intercorrente

A recorrente alega a ocorréncia de prescricdo intercorrente em funcdo do
transcurso do tempo entre a ciéncia de sua exclusdo do Simples em 26/04/2011 o julgamento
realizado pela DRJ em 11/09/2014.

Sem razdo a recorrente. A questdo da possibilidade de se aplicar prescrigéo
intercorrente no processo administrativo fiscal foi pacificada por este Conselho por meio da
SUmula n° 11, nos seguintes termos:

“Nao se aplica a prescrigdo intercorrente no processo administrativo fiscal.”

Alids, tal instituto estd previsto na Lei de Execucdo Fiscal (LEF, Lei Federal
6.830/1980), em seu artigo 40, tendo aplicacdo somente em ambito judicial e para os créditos
tributdrios ja4 constituidos na via administrativa, ndo podendo subsistir a tese de
aproveitar subsidiariamente sua aplicacdo ao processo administrativo fiscal.

Mas ainda que fosse cabivel a prescri¢do intercorrente no processo administrativo
fiscal, ndo seria aplicavel ao presente caso posto que ndo tratam os presentes autos de
constituicdo de crédito tributario. Sdo estranhos ao caso aqui analisado todas as mencdes no
Recurso Voluntario a constituicdo de crédito tributario e juros aplicaveis, como os trechos a
seguir:

Ora, o Fisco nao possui um prazo ad eternum para decidir
processos administrativas fiscais, até porque, tal demora, em sua maioria, acarreta
juros monstruosos para o contribuinte, que se vé diante de dividas exorbitantes, e
muitas vezes exclusivas dos juros aplicados, que ultrapassam desproporcionalmente

o valor da exagao principal.

Nao € razoavel admitir que outros processos
administrativos contenham previsdo para seu encerramento, enquanto o de
constituicdo do crédito tributério receba tratamento diferenciado, a completa revelia

do texto constitucional.
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Nesse sentido, ndo merecendo prosperar a tese levantada pelo Recorrente,
nego provimento a preliminar de prescricdo intercorrente suscitada pela inexisténcia do instituto
no ambito do processo administrativo fiscal e que, ainda que se considere cabivel, é inaplicavel
a0 caso.

Incabivel também a alegacdo de “decadéncia do direito de exclusdo do
simples”. Alega nulidade da decisdo administrativa proferida a destempo, tendo em vista que se
passaram mais de 2 anos do prazo limite para que a mesma fosse proferida.

O art. 24 da Lei n. 11.457/07 dispde:

Art. 24. E obrigatorio que seja proferida decisio administrativa no prazo
maximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de peti¢des, defesas
ou recurso administrativos do contribuinte.

E incabivel a vinculagdo dos art. 49 da Lei 9.784/99 e art. 24 da Lei 11.457/07 ao
instituto da decadéncia.

A decadéncia é o perecimento do exercicio de um direito. A Administracéo
Plblica ndo estd exercendo nenhum direito ao excluir a empresa do Simples mas apenas
cumprindo determinag&o legal que prevé que na ocorréncia de determinados fatos a excluséo do
simples é obrigatdria. Assim, nenhum direito da Administracdo Publica pereceu pelo transcurso
do tempo entre o protocolo da manifestacdo de inconformidade e o seu julgamento pela DRJ.

Além do mais, o Decreto n. 70.235/72, que trata especificamente sobre o
processo e procedimento administrativos federais, ndo prevé a nulidade do ato administrativo em
face de descumprimento de prazo de julgamento.

E esse é 0 entendimento esposado neste e. CARF, que ja julgou as consequéncias
do art. 24 da Lei n® 11.457/2007 em diversas oportunidades, com pedidos inimeros:

PRELIMINAR. PRAZO DE 360 DIAS PARA QUE SEJAM PROFERIDAS
AS DECISOES. LEI 11.457/2007. INOBSERVANCIA. DECADENCIA.
INOCORRENCIA.

O descumprimento do disposto no artigo 24 da Lei n°® 11.457 de 2007, que
delimita em 360 dias o prazo para que a autoridade administrativa profira
decisdo sobre peticBes, defesas e recursos do contribuinte, ndo acarreta a
decadéncia do crédito tributario

constituido em auto de infracéo.

PRAZO PARA APRECIA(;AO DE DEFESAS OU RECURSO
ADMINISTRATIVO.

NAO OBSERVACAO DO PRAZO DE 360 DIAS DISPOSTO NO ART. 24
DA LEI 11.457, DE 2007. NULIDADE DO LANCAMENTO.
INOCORRENCIA.

N&o caracteriza nulidade do langamento a extrapolacdo do prazo de 360 dias
disposto no artigo 24 da Lei 11.457, de 2007, pois ndo foi estabelecida nenhuma
san¢do administrativa especifica em caso de seu descumprimento.

Acordao n° 2401-007.370 de 16 de janeiro de 2020.

PAF. PRAZO PARA JULGAMENTO
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N&o h& na legislacao tributéria definicdo de penalidade pelo descumprimento do
prazo e sabe-se que qualquer sancdo deve estar prevista em Lei. E, cancelar o
Auto de Infracdo por inobservancia do prazo previsto no art. 24 da Lei n°
11.457, de 2007, seria, sem duvida, uma sanc¢do a Fazenda Publica.

Acordao n° 2401-006.175 de 10 de abril de 2019

O ponto “2.3- Da nulidade do ato declaratorio n® 17 de 21/03/11” sera analisado
no topico DO MERITO” pois ndo se trata em verdade de questdo preliminar mas sim andlise de
mérito.

DA ALEGACAO DE NULIDADE POR OMISSAO DO ACORDAO

No topico 2.4 (e-fls. 1748) consta listado tépicos (inicio de capitulos) do texto da
sua Manifestacdo de Inconformidade sobre os quais o Acorddo ndo teria se pronunciado.
Entende a recorrente que esta omissao provoca nulidade do julgamento por cerceamento de sua
defesa.

Pelo que se depreende dos argumentos do Recurso Voluntario, a recorrente
entende que o relator do Acorddo recorrido deveria ter mencionado textualmente todos os
argumentos apresentados na sua manifestacdo de inconformidade.

No entanto, no verifico nenhuma nulidade. O julgador ndo esta obrigado a se
manifestar sobre todos os argumentos apresentados pela defesa, desde de explicite as raz6es da
sua decisao.

No mesmo sentido, colaciono julgado do Pleno do Supremo Tribunal Federal:

Ementa: EMBARGOS DE DECLARACAO. AGRAVO REGIMENTAL.
SUSPENSAO DE SEGURANCA. AUSENCIA DE OMISSAO.
REDISCUSSAO DA MATERIA. IMPOSSIBILIDADE.
DESNECESSIDADE DE O ORGAO JUDICANTE SE
MANIFESTAR SOBRE TODOS 0OS ARGUMENTOS
APRESENTADOS. EMBARGOS DE DECLARACAO REJEITADOS.

| — Auséncia dos pressupostos do art. 535, 11, do Codigo de Processo Civil.

Il — Busca-se tdo somente a rediscussao da matéria, porém os embargos de
declaragdo ndo constituem meio processual adequado para a reforma da
deciséo.

111 — O Orgdo Julgador ndo esta obrigado a rebater pormenorizadamente
todos 0s argumentos apresentados pela parte, bastando que motive o
julgado _com as razdes que entendeu suficientes a formacdo do seu
convencimento.

IV — Embargos de declaracao rejeitados.

(SS 4836 AgR-ED, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI
(Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 07/10/2015, PROCESSO
ELETRONICO DJe-219 DIVULG 03-11-2015 PUBLIC 04-11-2015)
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Este CARF também tem firme posicao neste sentido:

“Ementa: ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-
calendario: 2010, 2011, 2012

NULIDADE. ALEGACAO DE ANALISE RASA DAS PROVAS NA
INSTANCIA ANTERIOR. DESCABIMENTO.

O julgador, ao decidir, ndo esta obrigado a examinar todos os fundamentos
de fato ou de direito trazidos ao debate, podendo a estes conferir
qualificacdo juridica diversa da atribuida pelas partes, cumprindo-lhe
entregar a prestacdo jurisdicional, considerando as teses discutidas no
processo, enquanto necessarias ao julgamento da causa.

NULIDADE. INOVACAO EM DECISAO DE 18 INSTANCIA.
INOCORRENCIA.

A autoridade julgadora pode expressar livremente sua percepcéo dos fatos
reunidos nos autos, inclusive acrescendo andlises ndo cogitadas pela
Fiscalizacdo, em resposta a defesa do impugnante. Somente ndo lhe é
permitido manter a exigéncia do crédito tributario com fundamento,
exclusivamente, em argumentos novos, por ela adicionados a motivacao
do lancamento.

NULIDADE. FALTA DE I[\IDIQAQAO DE DISPOSITIVO LEGAL.
INEXISTENCIA DE PREJUIZO A DEFESA OU AO EXERCICIO DO
CONTRADITORIO.

Afasta-se a tese de nulidade relativa a falta de indicacdo do artigo que
supostamente serviria de fundamento para a autuagdo, especialmente
quando se constata que a autoridade fiscal descreveu os fatos apurados de
forma que a empresa e todos os intervenientes no processo puderam ter
nitida compreensdo das infragdes autuadas. Inexisténcia de prejuizo a
defesa ou ao exercicio do contraditorio. 7 Processo n°
11030.721754/2014-70. 12 TURMA/CAMARA SUPERIOR REC.
FISCAIS. Acordao n°® 9101-004.250 — CSRF / 12 Turma. Relatora Viviane
Vidal Wagner. Secdo de 9 de julho de 2019.

E o acordao recorrido fez referéncias as alegac6es da recorrente e decidiu pelos
fundamentos que entendiam aplicaveis ao caso. Em alguns casos, fez referéncia direta no voto.

Como exemplo, temos que a recorrente afirma (Na e-fls. 1180 ) que houve a
exclusdo é incompativel com um dos artigos que a fundamentam ( art. 9.°, e seus incisos I, IX,
da Lei n.° 9.317/96). E sobre isso 0 Acorddo se manifestou na e-fls. 1724

“Com base nesses ¢ nos demais indicios coletados ao longo da agdo fiscal, a
fiscalizagdo caracteriza a existéncia de grupo econdmico entre as empresas que
totaliza um faturamento superior ao limite legal e essas circunstancias resultaram na
exclusdo do regime simplificado com fundamento no art. 9°, incisos 11, IX, X, e no
art. 14, inciso V, da Lei n°® 9.317/1996, que tratam de hip6teses de correlagdo entre a
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gestdo das empresas associadas ao limite da receita bruta e de préatica reiterada de
infracdo a legislacdo tributaria. O impugnante, por sua vez, busca refutar toda essa
caracterizacao.” Grifei

Mais diante o Acordao tece consideracGes sobre a fundamentacdo legal do ato de
excluséo:

“A fundamentacdo legal também se encontra claramente apresentada tanto na
representacdo como no proprio ADE. E a opcdo pela descaracterizacdo da
personalidade juridica da Século XXI em face da Alumetaf envolveria outra linha de
investigacdo e procedimentos que poderia até ter sido adotada pela fiscalizacdo, mas
gue ndo desqualifica a linha adotada no presente processo, tdo dotada de validade
quanto aquela, tendo em vista um cenario de uma situagdo fatica que ndo corresponde
a situagdo formal das empresas. ”

Em outro argumento, alegou a defesa na manifestacdo de inconformidade a falta
de provas na comprovacdo de formacdo de grupo econdémico. Novamente constato ndo ter
ocorrido qualguer omissdo no Acordao. Vejamos:

“Tais argumentos também ndo sdo habeis a fazer frente aos elementos trazidos
pela fiscalizacdo. Em que pese todas essas formalidades relatadas pelo contribuinte
apontarem no sentido de empresas distintas, € a situagdo fatica que se mostra relevante
para caracterizar a natureza juridica da relacdo de dependéncia ou independéncia entre
as empresas. E no caso concreto, a outorga de poderes aos socios da outra
empresa, a confusdo de custos e despesas, a desproporcdo entre as forcas de
trabalho de empresas atuantes na mesma atividade, dentre outros elementos
trazidos pela fiscalizacéo, sdo suficientes para suplantar os aspectos formais de
independéncia entre as empresas.”

Como se V&, os julgadores abordaram todas as questdes que levaram a conclusdo
de manutencdo da decisdo de exclusdo do Simples, ndo havendo necessidade de que todos os
argumentos da recorrente sejam rebatidos textualmente.

Por este motivo rejeito a preliminar de nulidade.

DO MERITO

Da alegacdo de nulidade do ato declaratorio executivo por falta de
comprovacao da divisdo de faturamento entre as empresas.

Neste tdpico a recorrente se insurge contra o ato administrativo, afirmando que
ndo houve divisdo de faturamento entre as empresas com vistas a obter vantagens tributarias. Diz

que possui “quadro préprio de empregados, que celebra negdcios, que emite documentacdo e que
mantém escrituragdo fiscal relativa a seus negécios”.

Improedente tal argumento. A divisdo de faturamento para obtencdo de
vantagem tributaria € da natureza da operacdo detectada pela fiscalizacdo. Em vez de uma
empresa, cria-se uma outra que inclusive pode ter clientes ndo cmpartilhados com a empresa
originaria.
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Ademais, a recorernte pretende anular o atro declaratério e funcao de uma frase
na ementa do Acérdao da DRJ, o que nao faz qualquer sentido.

Da alegacdo de nulidade do ato declaratorio executivo n.° 17, de 21 de marco
de 2011, por auséncia de provas e fundamentos da interligacao entre as empresas SECULO
XXI E ALUMETAF.

A recorrente afirma ser descabida a alegacdo de que “empresas atuam na mesma
atividade e em ramos afins: fundicdo de pegas automotivas e para maquinas industriais e
prestacdo de servicos de fundicdo de metais™.

Mas seus argumentos somente comprovam o acerto desta conclusdo da
Fiscalizacdo, ou seja, que ambas estdo na mesma atividade e ramos afins. Enquanto a
ALUMETAF, segundo a propria recorrente, ¢ “capacitada para fornecer fundidos de alta
qualidade”, a recorrente tem como atividade a “prestacdo de servicos de fundicdo de metais”

para a propria ALUMETAF.

E entendo que estdo caracterizados e bem comprovados os elementos de dao razdo
a exclusdo da recorrente do sistema Simples.

Sobre o0s elementos de provas que a fiscalizacdo detectou e que foram
relacionados no Acérdao (tépico 2. Interligacdo entre as empresas Século XXI e Alumetaf e-fls.
1724), a recorrente apresenta alegacdes vagas e genéricas.

Assim, ndo se trata de apontar ilegalidade no fato de compartilharem o mesmo
endereco ou existir “ forte relagdo familiar entre os socios das duas empresas”.

Ou que seja ilegal que “a empresa Século XXI foi criada exatamente N0 ano
anterior aquele no qual o faturamento do Alumetaf ultrapassou o limite do regime simplificado
e, a partir dai, a despesa com pessoal passou a se concentrar fortemente na empresa
enquadrada no regime simplificado, migrando de cerca de 9% para mais de 100% da receita
bruta, ao mesmo tempo em que esse percentual caia na mesma proporcao na empresa sujeita a
contribuig¢do patronal”.

Do mesmo modo ndo se trata de apontar ilegalidade no fato de que a empresa
Século XXI outorga procura¢es com plenos poderes para os socios da empresa Alumetaf.

O que a Fiscalizacdo detectou é que todos estes elementos de fato demonstram
que havia confuséo patrimonial e administrativa entre as empresas.

Portanto, o fato de 1) estarem localizados em uma area contigua de mesma rua, 2)
pela proximidade familiar dos sécios, 3) por estarem em mesmo ramo de atividade e realizarem
atividades complementares; 4) pela ALUMETAF pagar_débitos da recorrente; 5) pelas
sucessivas procuracOes conferidas pela recorrente aos socios da ALUMETAF demonstram o
acerto da conclusao da Fiscalizacdo e portanto do Acorddo recorrido.

_ Sobre as procuracGes, temos como exemplo a copia de e-fls. 988 em que a
FUNDICAO SECULO XXI LTDA nomeia como seus procuradores os socios da Alumetaf, os
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senhores ANTONINHO MANOEL DA CRUZ e OSMAR BERNARDI, conferindo a estes
“amplos e especiais poderes para gerir ¢ administrar os negocios de interesse dele outorgante em
todos os seus desmembramentos”, tais como :

1. comprar e vender mercadorias ligadas ao ramo de negdcios do outorgante,
quer a vista, quer a prazo;

2. assinar e endossar duplicatas e titulos de crédito, assim como notas de
venda;

3. emitir notas promissorias, letras de cAmbio e cheques;

4. movimentar contas bancarias em quaisquer estabelecimentos de crédito;
fazer descontos e empréstimos bancérios estabelecendo condices e
clausulas;

5. ordenar pagamentos inclusive por cartas; autorizar o protesto de titulos
bem como conceder novos prazos e prorrogacoes;

6. admitir e dispensar empregados, combinar e fixar salérios; representar o
outorgante junto as reparticbes federais, estaduais, municipais e
autarquais, inclusive o Instituto Nacional da Seguridade Social, dentre
outros poderes.

N&o h& como se admitir como um comportamento natural da pratica comercial
gue uma empresa dé amplos poderes, numa verdadeira transferéncia total de sua administracao
para os socios de outra pessoa juridica. Nao ha “estreita relacdo comercial” que justifique que se
delegue a pessoas ndo integrantes do quadro societirio o poder de “admitir e dispensar
empregados” e mais grave ainda, o poder de “combinar e fixar salarios”.

De observar também que o Termo De Inicio de Procedimento Fiscal
920400.2010.00736 (e-fls. 1148) foi assinado em 24/11/2010 pelo senhor Antoninho Manoel da
Cruz, na qualidade de “socio” e ndo como procurador, ainda que ndo figurasse nos quadros
societérios da recorrente mas sim da ALUMETAF (e-fls. 880):

Auditor(es)-Fiscal(is) da Receita Federal do Brasil

e
Nome Matricula Assinatur;
PAULO RENAN DRESCHER 1.268.167
Ciéncia do Sujeito Passivo / Representante
Declaro-me cienta deste Termo, do qual recebi uma copia.

Nome Cargo

ANYonvivHO Ar. DA ER V2 Soc/e

CPF

: Data Hora (HHMM) Assinatura
351623519 /82| 99/, /10| L0:00 Vsﬁ (L

Portanto, incorreta a afirmagdo de recorrente de que “arca com todos oS seus
custos” pois ela mesma afirma que a ALUMETAF, paga “algumas contas” suas.
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Por “algumas contas” entende-se 0 pagamento pela ALUMETAF de despesas de
manutencdo e energia elétrica da recorrente descriminadas na tabela do relatério fiscal de e-fls.
864:

8.5 (DOC. 07) Verificou-se, conforme relagdo de bens, que a empresa SECULO
XXI possui mdaquinas, aparelhos e equipamentos e, conforme andlise contdbil,
constam despesas de manutengfo referentes a utilizacdo das mesmas, conforme
valores na tabela abaixo, mas néo consta nenhum langamento referente s despesas
com energia elétrica. Concluindo-se, portanto, que estas despesas eram pagas,
somente, pela empresa ALUMETAF.

DESPESA ANUAL COM ENERGIA E MANUT. DE MAQ/EQUIP.
CONTA: 574 - MANUTENGAO E|CONTA: 572 - ENERGIA

ANO [REPARO DE MAQ/EQUIP. ELETRICA

SECULO XXI | ALUMETAF | SECULO XXI | ALUMETAF
2006|  5.015,50 7.462,03 0,00 159.048,84
2007| 15.774,18 76.891,34 0,00 575.966,77
2008 32.509,56 147.164,24 0,00 679.102,45
2009] 22.128,54 206.706,34 0,00 658.623,11

Ndo se trata, como dissemos anteriormente, de que cada um estes fatos
evidenciados pela fiscalizacdo sejam ilegais mas sim que estes comprovam que as duas empresas
se constituiam na verdade num mesmo empreendimento, separados apenas formalmente.

Comprovou-se exaustivamente a confusdo patrimonial entre as empresas, motivo
pelo qual o Acordédo recorrido deve ser mantido.

Da reclamatdria Trabalhista

A recorrente contesta o que chama de “Forgosa construgdo pela Fiscalizagédo
fazendaria, relativamente a formacao de grupo econdémico, com base em acéo trabalhista.”

A recorrente deve estar se referindo ao paragrafo que inicia na e-fls. 865 e termina
na e-fls 866 do Relatério Fiscal, que reproduzo abaixo:

“ DECLAMATORIA TRABALHISTA

9. (DOC. 09) Conforme cdpia da Reclamatoria Trabalhista RT 03263 -
2009-051-12- 00-4, o Sr. Daniel Vais, ex-empregado da empresa SECULO XXI,
afirma que esta empresa e a empresa ALUMETAF tem uma administragdo em
comum e utilizam as mesmas instalagbes, formando um GRUPO
ECONOMICO.”

N&o h& nenhuma concluséo no trecho acima, apenas o relato de um fato: que o
senhor Daniel Vais moveu acéo trabalhista (e-fls. 1002 e seguintes) afirmando que as duas
empresas :

“...eram administradas pela mesma administragdo, entravam no mesmo portao,
batiam cartdo ponto no mesmo reldgio,'- usavam o mesmo refeitério., usavam 0s
mesmos 'banheiros, a', administracdo era Unica, a -Departamento de Recursos
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Humanos era Unico, o pagamento dos salarios das Rés era pago pelas, mesmas
pessoas, tudo conforme ficara provado “

Da lei 9.784/1999

N&o houve qualquer ofensa aos principios relacionados no artigo 2 da lei
9784/1999 mas apenas decisdo administrativa contraria aos interesses da recorrente Fundicdo
Século XXI, ou a sua incorporadora ALUMETAF. A recorrente apresenta um arrazoado com
exposicdes tedricas sem demonstrar onde estaria no acorddo recorrido as ofensas a estes
principios.

DA INCORPORACAO DA FUNDICAO SECULO XXI PELA FUNDICAO ALUMETAF

Ademais, e por ultimo, observa-se na e-fls. 1736 que a pessoa juridica que
apresentou 0 Recurso Voluntario é a propria Fundicdo Alumetaf Ltda posto que havia
incorporado a recorrente Fundicdo Século XXI. Novamente, longe de representar qualquer
ilegalidade, este fato demonstra mais uma vez, juntamente com todas as provas carreadas aos
autos, que as duas empresas constituiam um Gnico empreendimento de fato, motivo pelo qual
voto pelo indeferimento do Recurso Voluntario.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario para, no meérito,
negar-lhe provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Rafael Zedral — relator.



